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REQUERIMENTO
 

Requeiro,  nos  termos  do  artigo  35  do  Regimento  Interno,  a  constituição  de  uma  Comissão  de
Representação a fim de representar a Assembleia Legislativa de São Paulo em palestra sobre a Renda
Básica de Cidadania na Palma Solar e em Audiência Pública sobre "Programa de Renda Mínima para
fazedores de cultura no Estado do Ceará" na Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, de 27 a 29 de
maio, em Fortaleza (CE), sem ônus para esta Casa. 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Conforme convites anexos, fui convidado para participar de duas importantes agendas em Fortaleza,
Ceará. O  Sr.  João  Joaquim  de  Melo  Neto  Segundo,  diretor  de  projetos  do  Instituto  Palmas  de
Desenvolvimento e Socioeconomia Solidária, me convidou para fazer uma visita à PalmaSolar, uma usina
solar solidária, e a fazer uma palestra sobre a Renda Básica de Cidadania durante a oficina "Importância
da  Renda  Básica  para  uma  Transição  Energética  Popular  e  Comunitária".  Além  dessa  agenda,
a Deputada Sra. Emilia Pessoa, presidente da Comissão de Cultura e Esportes da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará, me convidou para compor mesa da Audiência Pública com o tema "Debater o
Projeto de Indicação que institui o Programa de Renda mínima para fazedores de Cultura no Estado do
Ceará.
 
 
 
 

Eduardo Suplicy
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INSTITUTO PALMAS DE DESENVOLVIMENTO 
 E SOCIOECONOMIA SOLIDÁRIA 

Av. Valparaíso, 620, Conjunto Palmeira – Fortaleza/CE 

CEP 60870-440     

CNPJ 05705438/0001-99 
 

  

 

Fortaleza, 14 de maio de 2025. 

Oficio 059/2025 

 

 
Exmo . Sr.  

Eduardo Matarazzo Suplicy 

M.D. Deputado Estadual de São Paulo 

 

 

 

Assunto: Convida para visitar a  PalmaSolar e participar de debate sobre a Importancia da 

Renda Básica para uma Transição Energética Popular e Comunitária. 

 

 

 

Exmo. Sr. 

 

 

O Banco Palmas (1998) é um Banco Comunitario, com sede no Conjunto palmeira, periferia 

de Fortaleza-CE. Foi o primeiro banco comunitário do Brasil, criou no bairro um sistema 

econômico que conta com uma linha de microcrédito alternativo (para produtores e 

consumidores), instrumentos de incentivo ao consumo local (moeda social circulante) e 

alternativas de comercialização (feiras e lojas solidárias), promovendo localmente geração de 

trabalho e renda para mais de 3.000 pessoas. 

 

A partir de 2005, com apoio e fomento da Secretaria Nacional de Economia Solidaria-

SENAES/MTE, na pessoa do então secretário Paul Singer, o Banco Palmas ajudou a difundir a 

metodologia para outros estados, chegando-se hoje a 182 bancos comunitários associados a 

Rede Brasileira  de Bancos Comunitários e Municipais-Rede de Bancos. 

  

No dia 25 de abril o Banco Palmas inaugurou no Conjunto Palmeira uma USINA SOLAR 

SOLIDÁRIA, totalmente financiada com recursos próprios. O modelo de negócio é bastante 

inovador e de grande impacto para 50 famílias de baixa renda que serão beneficiadas nesta 

primeira fase. A usina solar irá baratear, em média, 70% do custo de energia elétrica 

das famílias, fornecendo energia renovável a um custo bem abaixo do mercado. As familias 

se associaram ao Banco Palmas e são gestora de seu sistema energético com governaça 

participativa sobre o mesmo.  

 

Metade dos recursos pago pelas familias pelo consumo de energia da Palma Solar, retornam 

para as mesmas em uma “moeda social solar” numa especie de cashback social. A outra 

metade constituirá o Fundo de Crédito de Energia Renováveis (FCER) do Banco Palmas 

voltado para o fortalecimento da economia solidaria na comunidade, apoiando com crédito a 

juros de 0,5% a.m. pequenos negócios, gerando trabalho e renda no bairro.  

 

A PalmaSolar é um empreendimento de produção de energia comunitária no campo da 

Economia Solidária, que articula, simultaneamente,  banco comunitário, moeda social e 

transição energetica com justiça social. Para além dissso: é uma estratégia que fortalece as 

relações comunitárias e impacta na redução da violência. Esses aspectos contribuem para 

uma Transição Energetica Justa, pPopular e Comunitária onde os moradores decidem sobre 

o processo de geração de energias limpa na comunidade. 
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Essa iniciativa se desenvolve em estrita relação com a SENAES/MTE, e  servirá como projeto 

piloto, pretendendo-se multiplicar pelos demais bancos cComunitarios do Brasil e em diversas 

associações de moradores pelas periferias brasileira 

 

Pretendemos selecionar 1.000 jovens, começando pelo Ceará, que se tornarão Agentes 

Comunitários de Energia e irão realizar uma formação junto as familias sobre os conceitos 

básicos para  uma Transição Energetica Popular e contribuir para produção de energia 

comunitaria através de usinas solares solidarias, em comunidades de baixa renda no Ceará.  

 

Esses jovens poderiam ter uma RENDA BÁSICA, que posteriomente  alargaria para suas 

familias, dando-lhes tempo suficiente par o trabalho de consicentização junto as familias. 

 

Nesse sentido, entendemos que a Transição Energética Popular e Comunitaria se 

relaciona diretamente com as propostas da Renda Básica da Cidadania, que ao 

garantir uma Renda para todas as pessoas, possibilitam que estas possam gastar seu tempo 

com outras atividades que lhe são preciosas. 

 

Para discutir essas idéias estaremos realizando uma oficina como o Tema “Importancia da 

Renda Básica para uma Transição Energética Popular e Comunitária”, que se realizará na 

Palma Solar, no Conjunto Palmeira, dia 27 de maio as 19h. 

 

Ficariamos muito honrados se V.Excia pudesse ministrar palestra sobre a Renda 

Básica da Cidadania nessa oficina, ajudando a sensibilizar sociedade civil, poder publico e 

academia sobre a importancia da Renda Básica, mas notadamente em situações como a 

relatada neste oficio. 

 

 

 

Respeitosas saudações 

 

 

 

 

João Joaquim de Melo Neto Segundo 

Diretor de Projetos 

(85) 98724-2386 

joaquim@bancopalmas.org.br 

 

 

 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340030003800330039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340030003800340032003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340030003800340035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340030003800340038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340030003800350031003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-020-02 

FORMULÁRIO DA QUALIDADE 
COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES DATA EMISSÃO: 11/06/2018 

OFÍCIO COMPOSIÇÃO DE MESA DE AUDIÊNCIA 
PÚBLICA/SEMINÁRIO DATA REVISÃO: 11/01/2023 

 

 
Av. Desembargador Moreira, 2807 I Dionísio Torres I CEP: 60170.900 I Fortaleza – Ceará. 

Ofício n.º 01/2025/CCE 
 

Fortaleza, 02 de maio de 2025. 
 
 
 
A Vossa Excelência 
Eduardo Suplicy 
Deputado Estadual da Alesp 
 
 
 
Assunto: Convite para compor Mesa de Audiência Pública 
 
 
 Excelentíssimo Senhor, 
 
 
 A Comissão de Cultura e Esportes da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 

atendendo ao Requerimento de autoria da Deputada Larissa Gaspar convida Vossa Excelência para 

compor a mesa dos trabalhos da Audiência Pública com o tema “Debater o Projeto de Indicação que 

institui o Programa de Renda mínima para fazedores de Cultura no Estado do Ceará” a realizar-se no 

dia 28 de maio de 2025, às 15h, no auditório Murilo Aguiar, na Assembleia Legislativa do Estado do 

Ceará, localizada na Avenida Desembargador Moreira, 2807. 

 

Atenciosamente,  

 
 

 
Deputada Emilia Pessoa  
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
 

Telefone para confirmação: (85) 3277.2769 

E-mail: cce@al.ce.gov.br 
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